
ANEXO I 

 

DAS ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS CARGOS 

 

I - Cargos nível D 

a) Assistente em Administração: Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de 

recursos humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e 

recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento 

necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços de 

escritório; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

b) Técnico de Laboratório - Área/Biologia: Executar trabalhos técnico de laboratório 

relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros 

de material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

c) Técnico de Laboratório - Área/Informática: Executar trabalhos técnico de 

laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise 

e registros de material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

d) Técnico de Laboratório - Área/Agronomia: Executar trabalhos técnico de 

laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise 

e registros de material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

e) Técnico em Contabilidade: Identificar documentos e informações, atender à 

fiscalização e proceder à consultoria. Executar a contabilidade geral, operacionalizar a 

contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial. Realizar controle patrimonial. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

f) Técnico em Enfermagem: Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em 

hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e 

domicílios; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, 

saúde ocupacional e outras áreas; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão 

de enfermeiro; desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma 

adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de 

trabalho, dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, 

normas e procedimentos de biossegurança. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 

e extensão. 

g) Técnico em Radiologia: Preparar materiais e equipamentos para exames e 

radioterapia; operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos 

funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparar pacientes e realizam 

exames e radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de exame, 

realizando as atividades segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança 

e código de conduta. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

h) Técnico de Tecnologia da informação: Desenvolver sistemas e aplicações, 

determinando interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da 

estrutura de banco de dados e codificação de programas; projetar, implantar e realizar 

manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de trabalho, tais como 

metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas 

de desenvolvimento; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

II - Cargos nível E 

a) Administrador: Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas 

de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre 



outras; implementar programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; 

promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar 

consultoria administrativa. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

b) Bibliotecário Documentalista: Disponibilizar informação; gerenciar unidades como 

bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes 

e sistemas de informação; tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; 

disseminar informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; 

desenvolver estudos e pesquisas; promover difusão cultural; desenvolver ações 

educativas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

c) Técnico em Assuntos Educacionais: Curso Coordenar as atividades de ensino, 

planejamento, orientação, supervisionando e avaliando estas atividades, para assegurar a 

regularidade do desenvolvimento do processo educativo. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

d) Tecnólogo: Formação/Química: Estudar, planejar, projetar, especificar e executar 

projetos específicos na área de atuação. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

e) Médico Veterinário: Área/Medicina de Grandes Animais: Praticar clínica médica 

veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; podem 

promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; desenvolver atividades de 

pesquisa e extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica e no controle de 

qualidade de produtos. Fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de 

preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração 

de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

f) Médico Veterinário: Área/Anestesiologia Veterinária e Terapia Intensiva: Praticar 

clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar 

animal; podem promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; desenvolver 

atividades de pesquisa e extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica e no 

controle de qualidade de produtos. Fomentar produção animal; atuar nas áreas de 

biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; 

assessoram a elaboração de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

g) Médico - Área: Medicina do Trabalho: Realizar consultas e atendimentos médicos; 

tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e 

serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; emitir laudos 

médicos; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; efetuar visitas 

aos postos de trabalho, verificando as condições ambientais e propor melhorias 

ergonômicas, bem como participar de reuniões no tocante à medicina do trabalho; 

elaborar relatório médico ou correlato de natureza previdenciária, conforme 

competência, quando necessário. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 


